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LEI MUNICIPAL N° 1334/201.7
EM 24 DE AGOSTO DE 2017.

Abre Crédito  Adicional Especial no valor  de
R$  120,000,00  (cento  ç  vinte  mil  reais)  e  da
outras providências.

0  PREFEITO   D0   MUNICÍPI0   DE  UNIÃO   DOS   PALMARES,   ESTADO   DE
ALAGOAS,  Sr.  AREslfl  DAMARA  DE  0MENA  FREITAS  JUNIOR,  iio  uso  de  suas
atribuições   legais,   outorgadas   pela   Lei   Orgânica   Municipal,   faz   saber   que   a   CÂMARA
MUNICIPAL DE VEREADORES aprovou e eu, Sanoiono e Promulgo a seguinte Lei:

Art.  1°. - Fica autorizado  o Poder Executivo  de União dos Palmai.es, Estado de Alagoas, a
abertu.a  de  ci.édito   adicional  especial  no  valor  de  R$   120.000,00  (cento   e  vinte  mil  reais),
conforme previsto na Lei Federal n° 4.320/64,  art.  41, inciso  11, pai.a a insei.ção  dos ]iovos órgãos,

Unidades  e  ações  na  Lei  Orçamentária  Anual  n°  1.326  de  13  de  fevei.ei].o  de  2017,  coiffoi`me
especificação do Anexo l.                                                                             ,

Art.  2°.  - As  despesas,  decoi.i.entes  da abertura do  pi.esente ci.édito  especial,  sei.ão  coberias

com recursos de que ti.ala o Artigo 43  da Lei Fedei.al n° 4.320/64,

Art.  3°.  -Ficam  alterados  e  atualizados  os  Anexos  do  Plano  Phrianual  2014/2017,  das
Diretrizes   Orçamentárias   pai.a   o   exei.cício   de   2017,   aprovados   pelas   Leis   n°s   1.275/2014   e

1.322/2016, em deconência do Ci.édito Especial autorizado nesta Lei.

Art.  4°  -  0  Crédito  Especial  Autorizado  nesta Lei,  será  Consignado  à nova  estrutura  de
custos da Secretai.ia Municipal de Assistência  Social no valor de R$  120.000,00  (cento  e vinte
milreais).

Art.  5°.  - Esta Lei  enti.a em vigor na data de  sua publicação, revogadas  as  disposições em
conti.ário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  UNIÃO  DOS  PALMARES,  em  24  de
Agosto de 2017.
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(Folha 2, LEI MUNICIPAL N° 1334/2017, EM 24 DE AGOSTO I)E 2017)

ANEXO  1

Dos pALMAEaEs
PRLFEITURA
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SECRETARIA MUNICIPALDE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  11.12 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNÇAO: 08 ASSISTENCIA SOCIAL

SUB -FUNÇAO: 243 ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

PROGRAMA:  0003 CONSOLIDAÇAO  DA ASSISTENCIA SOCIAL COMO  UM  DIREITO

AÇAO:  6026 GESTAO  DAS AÇOES  DO  PROGRAMA CRIANÇA FELIZ

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.1.90.04.00 -2007 CON"ATAÇÃO  POR TEMPO  DETERMINADO RS 60.000,00

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.1.90.11.00 -2007 VENC.  E VANTAGENS  FIXAS -PESSOAL CIVIL RS 5.000,00

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.1.90.13.00 -2007 OBRIGAÇÕES  PATRONAIS F{S 5.000,00

ELEMENTO  DE  DESPESA;  3.3.90.14.00 -2007 DIARIAS  PESSOAL  CIVIL RS 5_000,00

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.90.30.00 -2007 MATERIAL  DE  CONSUMO RS 15.000,00

ELEMENT0 DE  DESPESA:  3.3.90.33.00 - 2007 PASSAGENS  E DESPESAS  COM  LOCOMOÇÃO RS 5.000,00

ELEMENTO DE  DESPESA:  3.3.90.36.00 - 2007 OUTF`OS  SERV.  DE TERCEIROS -PESSOA FisICA F\S 5.000,00

ELEMENTO DE  DESPESA:  3.3.90.39.00 -2007 OUTROS  SERV.  DE TEF`CEIROS -PESSOA JURID[CA RS 15.000,00

ELEMENTO DE  DESPESA: 4.4.90.52,00 - 2007 EQUIPAMENTO  E  MATERIAL  PERMANENTE RS 5.000.00

í:-`T®TtALDAAÇÃro:&¥y R$  120.000,00

TOTAL GERAL DE RECURSOS                                                                                                                                                                         R$  120.000,00
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